
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 299/2021. ~······•~····-~···~, , Publicado no Diário De 09 de dezembro de 2021. 

: Oficial Eletrônico : 
: Nº254/2021 - Data: de 09 : 
: de dezembro de 2021. : '-·-~·········---·-~ 

SÚMULA: "Destitui servidora pública municipal 
efetiva de função de chefia e designa servidora 
pública municipal efetiva para função de chefia, 
conforme especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 65.666/2021: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) Matrícula Local de Função Destituída Destituição 
Servidor(a) Trabalho a partir de: 
Stella Maris Coordenação/ 
Baron Beggi 322.301 SMS Assessoria 1 - 30/11/2021 

Ribeiro Gestão Estratégica 

Art. 2° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
1 . d t b 1 . t re aciona a na a ea seQum e: 
Nome do(a) Matrícula Local de Função Designada Designação 
servidor(a) Trabalho a partir de: 

Marcilene de Coordenação/ 
Paula 351 .984 SMS Assessoria 1 - 01/12/2021 

Gestão Estratégica 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar 
a Divisão de Gestão Estratégica de modo a atender o estabelecido pela Constituição 
Federal e pela Lei Orgânica da Saúde principalmente no tocante a reafirmação dos 
pressupostos da Reforma Sanitária quanto ao direito universal à saúde de 
responsabilidade do Estado, como universalidade, equidade, integralidade e 
participação social; promover a valorização dos diferentes mecanismos de 
participação popular e de controle social nos processos de gestão do SUS, 
especialmente os conselhos e as conferências de saúde, garantindo sua 
consolidação como política de inclusão social; articular com as demais áreas da 
Saúde opinando sobre a implementação de projetos e direcionamento de recursos; 
assessorar na gestão dos Sistemas de Informatização do SUS: EGESTOR, SGP, 
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SISMOB, FNS e SAIPS; promover o fomento e o fortalecimento das formas coletivas 
de participação e solução de demandas; acompanhar as reuniões locais de saúde; 
auxiliar a formular a política de ouvidoria do SUS; auxiliar na prestação de serviços 
de ouvidoria do SUS; assessorar no fechamento de resumo de frequência e 
documentos referente ao RH de sua lotação; assessorar na gestão do Programa 
Mais Médico para o Brasil e demais atividades correlatas. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 09 de dezembro de 2021. 
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Nas assem Hammad 
feito Municipal 
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